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Eventuais alterações de inscrição podem ser realizadas até às 17h do dia 23 de maio de 2025. 
  
Onde se lê:  
Art. 1° Os cargos a serem preenchidos, sua carga horária, escolaridade e vencimento, são os constantes na tabela abaixo: 
  
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL ESCOLARIDADE VENCIMENTO 

  
Monitor Escolar 

01 para contratação Imediata e cadastro reserva 
  
40 horas 

Nível Superior na Área da Educação c/f Lei 
Municipal 

  
R$ 1.693,50 

Professor (a) de Educação Infantil. 
  

01 para contratação imediata e cadastro reserva 
  
20 horas semanais 
  

Nível Superior, Licenciatura em Pedagogia ou 
Normal Superior 

  
R$ 2. 484,66 

  
Professor de História 

  
Cadastro reserva 

  
20 horas semanais 

Nível Superior, em Licenciatura na área 
Específica. 

  
R$ 2. 484,66 

Professor de Língua Inglesa 
  
Cadastro reserva 

  
20 horas semanais 

Nível Superior, em Licenciatura na área 
Específica 

  
R$ 2. 484,66 

  
Leia-se:  
Art. 1° Os cargos a serem preenchidos, sua carga horária, escolaridade e vencimento, são os constantes na tabela abaixo: 
  
CARGO N.º VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL ESCOLARIDADE VENCIMENTO 

  
Monitor Escolar 

01 para contratação Imediata e cadastro 
reserva 

  
40 horas 

Nível Superior na Área da Educação c/f Lei 
Municipal 

  
R$ 1.693,50 

  
Professor de História 

  
Cadastro reserva 

  
20 horas semanais 

Nível Superior, em Licenciatura na área 
Específica. 

  
R$ 2. 484,66 

Professor de Língua Inglesa 
  
Cadastro reserva 

  
20 horas semanais 

Nível Superior, em Licenciatura na área 
Específica 

  
R$ 2. 484,66 

  
Onde se lê: 
Art. 2° O Contrato Administrativo Temporário de caráter emergencial de que trata este Edital, será regido pela Lei Municipal nº. 3.739 de 15 de 
maio de 2025, e artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988. 
Parágrafo único – especificamente para o cargo temporário de Professor (a) de Educação Infantil, conforme previsto no artigo 5º da Lei 
Municipal nº 3.739/2025, será utilizado como critério de convocação dos profissionais a lista de classificação final de aprovados no Concurso 
Público vigente, sendo que esse aproveitamento não interferirá na ordem de classificação quando da nomeação para cargos públicos do quadro 
efetivo. 
  
Leia-se: 
Art. 2° O Contrato Administrativo Temporário de caráter emergencial de que trata este Edital, será regido pela Lei Municipal nº. 3.656 de 20 
dezembro de 2023 e artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Barracão, 22 de maio de 2025. 
  
IDELCIO GRAFF DE MATOS 
Vice- Prefeito Municipal, em Exercício 
  
Registre-se e, 
Publique-se. 

Publicado por: 
Camila Dallagnol Ramos da Silva 

Código Identificador:8CDED3F9 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2025 
 
H O M O L O G A Ç Ã O E ADJUDICAÇÃO  
  
H O M O L O G A Ç Ã O E ADJUDICAÇÃO  
  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2025 
  
Protocolo Administrativo nº 437/2025 
  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO QUE SERÃO 
ADQUIRIDOS QUANDO DELES O MUNICÍPIO TIVER NECESSIDADE 
  
Em ata datada de 20/05/2025, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 12.134/2025 procedera a realização da sessão referente ao Pregão 
Presencial de nº 019/2025, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante. 
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, 
HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores 
conforme segue: 
  
ART PEDRAS INDUSTRIA E EXTRAÇÃO DE BASALTO LTDA CNPJ Nº 14.865.159/0001-83 

ITEM 
UN 
  

QUANT. 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
MATERIAIS ENTREGUES E DESCARREGADOS NO MUNICIPIO DE COTIPORÃ  

VALOR R$ 
MARCA 

UNIT. TOTAL 

04 200 M3 AREIA FINA LAVADA 326,00 65.200,00 PRÓPRIA 

05 200 M3 AREIA MÉDIA LAVADA 323,00 64.600,00 PRÓPRIA 
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11 5.000 UN 
PEDRA DE BASALTO PARA MURO TRABALHADA TODAS AS FACES DE 0,46 X 
0,22 CM (ALTURA 11 A 15 CM) 

25,05 125.250,00 PRÓPRIA 

12 5.000 UN PEDRA DE BASALTO PARA MURO DE 0,50 X 0,25 CM (ALTURA 12 A 18 CM) 17,25 86.250,00 PRÓPRIA 

13 1.000 M2 
LAJE EM PEDRA DE BASALTO SERRADA DE 0,36 X 0,36 CM – 041 X 0,41 CM – 
0,46 X 0,46 CM 

134,00 134.000,00 PRÓPRIA 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$475.300,00 

  
TRANSPORTES COM.E EXTR. DE BASALTO PAGNONCELLI LTDA CNJP Nº 89.472.377/0001-57 

ITEM 
UN 
  

QUANT. 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
MATERIAIS ENTREGUES E DESCARREGADOS NO MUNICIPIO DE 

COTIPORÃ  

VALOR R$ 
MARCA 

UNIT. TOTAL 

09 5.000 ML 
MEIO FIO EM PEDRA BASÁLTICA, DIMENSÕES: LARGURA 9 A 11 CM, 
ALTURA 35 CM E COMPRIMENTO MÍNIMO 40 CM 

35,10 175.500,00 BASALTO 

10 20.000 M2 
PARALELEPIPEDOS DE BASALTO REGULAR, SUPERFICIE PLANA, NAS 
SEGUINTES DIMENSÕES: LARGURA DE 12 A 16 CM, ALTURA DE 12 A 
15 CM E COMPRIMENTO 15 A 22 CM 

66,60 1.332.000,00 BASALTO 

14 1.000 M2 
LAJE EM PEDRA DE BASALTO REGULAR DE 0,30 X 0,30 CM - 0,40 X 0,40 
CM - 0,50 X 0,50 CM 118,00 118.000,00 BASALTO 

VALOR TOTAL DE ATÉ R$1.625.500,00 

  
Em conformidade com o Edital a vigência da ATA é de 12 meses, contados da data de publicação da ata final, podendo ser renovado por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme previsão do art. 84 da lei 14.133/2021. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) 
dias após a entrega mediante a apresentação da nota fiscal, em conta corrente, em banco número e agência, indicados pelo fornecedor na proposta 
vencedora ajustada ao lance. Os itens nº 01, 02, 03, 06 07 e 08, não houveram empresas interessadas, portanto restam desertos. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 22 de maio de 2025 
  
JOSÉ CARLOS BREDA  
Prefeito De Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:8F6998A9 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM FELICIANO 

 
COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DAS COMPRAS ATRAVÉS DE DISPENSA E INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. º 01/2025 
 
Nº TIPO OBJETO CONTRATADA VALOR FUNDAMENTO LEGAL 

01 DISPENSA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA USO NOS SETORES DE COMPRAS, 
FINANCEIRO E FROTAS.MANTIDO PELA SECRETARIA DE GESTAO 
PUBLICA, CONFORME DL 01/2025. 

LOJAS BENOIT R$ 3.599,40 Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 

02 
  
DISPENSA 
  

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SER UTILIZADO NA MANUTENÇÃO 
DO TRATOR CARREGADOR TC-2021, PERTENCENTE Á SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA. Nº15832, CONFORME DL Nº 02/2025 E 
DEMAIS ANEXOS. 

I.L.R. ALBINO - EPP R$ 3.214,00 Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/21 

03 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SER UTILIZADO NA MANUTENÇÃO 
DA MOTONIVELADORA MN-2301, PERTENCENTE Á SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA. Nº15826, CONFORME DL Nº03/2025. 

I.L.R. ALBINO - EPP R$ 6.590,00 Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/21 

04 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SER UTILIZADO NA MANUTENÇÃO 
DA MOTONIVELADORA MN-1202, PERTENCENTE Á SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA. Nº15827, CONFORME DL Nº 04/2025 E 
DEMAIS ANEXOS. 

I.L.R. ALBINO - EPP R$ 2.650,00 Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/21 

05 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA PACIENTE 
TERAPEUTICO PSIQUIATRICO SRA. MARIA ZORAIDE PEREIRA DE 
LACERDA 53 ANOS, SENDO CONTRATADO PELO PRAZO DE 01 DE 
JANEIRO DE 2025 ATÉ 30 DE JUNHO DE 2025, SENDO NECESSÁRIA 
FORMALIZAÇÃO DE CONTRATO, CONFORME DOCUMENTAÇÃO 
EM ANEXO E DETERMINAÇÃO JUDICIAL. MANTIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, AÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CONFORME DL Mº 05/2025 E DEMAIS 
DOCUMENTOS ANEXOS. 

ASSOCIACAO COMUNITARIA 
MORADA DA LIBERDADE 

R$ 27.000,00 Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 

06 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA SEREM 
UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO IWB3889, MANTIDO 
PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME DL Nº 06/2025 E DEMAIS 
DOCUMENTOS EM ANEXOS. 

ERICO ABEL MEIRELES R$ 8.845,00 Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 

07 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE APARELHO CELULAR PARA USO NAS ATIVIDADES 
EXERCIDAS PELA EQUIPE DA SECRETARIA DE CIDADANIA, AÇÃO 
E DESENVOLVINTO SOCIAL MANTIDO PELO MESMA, CONFORME 
DL Nº 07/2025 SOLICITAÇÃO EM ANEXO. 

LOJAS BENOIT R$ 2.699,00 Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 

08 
  
DISPENSA 

AAQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA SEREM UTILIZADAS NA 
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO XTA2402, MANTIDO PELA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME DL Nº 08/2025 E DEMAIS 
ANEXOS. 

FERRARIA DO COLONO LTDA R$ 3.890,00 Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/21 

09 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE COMPUTADOR PARA USO NO SETOR DE 
PLANEJAMENTO E PROJETOS. MANTIDO PELA SECRETARIA DE 
GESTÃO PUBLICA, CONFORME DL Nº 09/2025 E DEMAIS 
DOCUMENTOS ANEXOS. 

G2 INFORMATICA LTDA ,R$ 3.199,00 Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 

10 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE RODAPÉS EM COMPACTADO DE MÁRMORES PARA 
INSTALAÇÃO NO PRÉDIO DA PREFEITURA NO SEGUNDO ANDAR. 
MANTIDO PELA SECRETARIA DE GESTÃO PUBLICA, CONFORME 
DL Nº 10/2025 E DEMAIS ANEXOS. 

RUBI MARMORES E GRANITOS 
LTDA 

R$ 3.520,00 Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 

11 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA SER UTILIZADO NA 
MANUTENÇÃO DA OFICINA DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
MANTIDO PELA MESMA, CONFORME DL Nº 11/2025 E DEMIAS 
ANEXOS. 

CORPES ACESSORIOS 
COMERCIO DE PEÇAS LTDA 

R$ 3.730,27 Art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/21 

12 
  
DISPENSA 

AQUISIÇÃO DE UM CUBO DE RODA DIANTEIRO PARA 
MANUTENÇÃO DO VEÍCULO TIPO ÔNIBUS DE PLACAS IZD 1G48, 
QUE TRANSPORTA PACIENTES DO SUS. A AQUISIÇÃO DO ITEM 

BERETTA PECAS E SERVICOS 
LTDA 

R$ 7.941,00 Art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/21 


